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Nova redação dada ao caput do art. 2º dada pela NPF 87/2008,  de 03.10.2008, em vigor a
partir de em 06.10.2008
Redação original em vigor no período de 04.12.2006 até 05.10.2008:
"Art. 2º Para a solicitação de inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos: "
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Nova redação dada ao §3º do art. 2º dada pela NPF 87/2008,  de 03.10.2008, em vigor a
partir de em 06.10.2008
Redação original em vigor no período de 04.12.2006 até 05.10.2008:

"§ 3º Os estabelecimentos obrigados à inscrição no CAD/ICMS, na condição de substitutos
tributários e/ou inscrição auxiliar, deverão apresentar os seguintes documentos:

a) estabelecimento localizado no Estado:
1. Comprovante do Pedido emitido pela internet, devidamente assinado pela pessoa física responsável

ou seu procurador ou, ainda, pelo procurador da empresa, e pelo contabilista responsável, com
reconhecimento de firma dos signatários;

2. Certidão Simplificada da JUCEPAR, se empresa constituída ou consolidada há mais de três meses,
com data de emissão inferior a noventa dias da data do pedido;

b) estabelecimentos localizados em outras Unidades Federadas:
1. Comprovante do Pedido emitido pela internet, devidamente assinado pela pessoa física responsável

ou seu procurador ou, ainda, pelo procurador da empresa, e pelo contabilista responsável, com
reconhecimento de firma dos signatários;

2. cópia autenticada do Contrato Social ou sua consolidação, Requerimento de Empresário, Estatuto
ou Ata, devidamente arquivado na Junta Comercial (art. 1.150 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Novo Código Civil);



3. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de origem, se empresa constituída ou
consolidada há mais de três meses, com data de emissão inferior a noventa dias da data do pedido;

4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais na Unidade Federada de origem;
5. cópia autenticada do instrumento público de mandato do procurador outorgado pelo(s) responsável

(eis) pela empresa, se for o caso;
6. comprovante de endereço das pessoas físicas e jurídicas integrantes da empresa e, se for o caso, do

procurador, com data de emissão de no máximo sessenta dias anterior à data do protocolo;
                    7. Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, com firma reconhecida dos signatários
(Resolução CFC n.º 987/03(2) do Conselho Federal de Contabilidade)."
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Adicionado o §1º do art.3º pela NPF 87/2008,  de 03.10.2008, em vigor a partir de em
06.10.2008
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	�,.��-���������������%��	���������:�	�	���:����4��H��"
Renomeado para §2º do art.3º pela NPF 87/2008,  de 03.10.2008, em vigor a partir de em
06.10.2008

�����+3���-�/���"
Revogado o art. 4º  pela NPF 87/2008,  de 03.10.2008, em vigor a partir de em 06.10.2008
Redação original em vigor no período de 04.12.2006 até 05.10.2008:

"Art. 4º Por ocasião da obtenção da inscrição simplificada poderá ser emitida uma AIDF
para Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, limitada a 1000 notas fiscais.

§ 1º A informação da gráfica que irá confeccionar os blocos de notas fiscais é opcional no
momento da solicitação da inscrição.
      § 2º Antes de a AIDF ser entregue à gráfica selecionada, o campo que indica os dados da
gráfica deverá ser preenchido de forma legível."
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Nova Redação dada ao art. 6º,  pela NPF 80/2010,  de 24.09.2008, em vigor a partir de em
04.10.2010
Redação original em vigor no período de 04.12.2006 até 03.10.2010:

"Art. 6º A competência decisória dos pedidos de inscrição cadastral é:
I - do Inspetor Geral de Fiscalização, em se tratando de inscrição de substituto tributário

estabelecido em outros Estados, e em relação à atividade de distribuição de combustíveis,
derivados ou não de petróleo, ou de TRR;

II - do Delegado Regional da Receita, na hipótese de a requerente atuar em qualquer das
atividades relacionadas no Anexo I, exceto em relação às atividades cuja competência é do
Inspetor Geral de Fiscalização;

III - do Chefe da ARE, nos demais casos."

�����)3���������-��76
�� :� -��� ����� �� �������� .�������,����� ���� ��,.��� ��� &��,��7���� ��� 	�������

�����8����C
��� :� ��� ����� ��� ������������ ��� ���.���7-��� �� ��� �������������� ��� ���,�� ��

���.�������������������	�,.��-��������5���������� ��,�� �������������,���
����,�������.����������C

����:�-��� ��������������������������%����,� ��,�������������C
�H� :� ��,.����� ��� ����,������ ���������� ��,� ��� �� ��,������ .��������� ��

&��,��7�������	�������������8����C
H� :� ��� ��,��������������������������&����������������%������,.�����������<����

.������� 9��������<�����.�������A��9��������.�����������C
H��:���� ��,�������
��O�����������%���������������������������������,��������

������������������<�����.�������A��9�������������� ���������C�
H��� :� ���� ������ ��� �������%�� ��,.�� ������� �.<�� ��� ��7������ ���,��� ��� ��,��� ��

�&�
����������,�����%������������%����������������,�����,����C
H���� :� ���� ��,���� ������� �,����� �� 5������� ����,�����%�� ���� �����,����7� ��� �

�4�/F����� ��� ����,�����%��  ��� R��������S�� R
%�� ��������S� ��� ��������:��
R5�������SC

�!�:�����������%����,.�� ��������4����������-��/F������������������,������%��������
	���������-�� ��/����������� =E	�5������-��7�����.��-������������������%�����
��������������,�C

!� :�������,�����������.��-����������� ��/�����3��%������.���F�������.����������
��������������8����C

!��:���������������/F����� ���������������������-�������������������,����6
�B���� ��,����������������������C

�B���� ��,������������������,�����.���������������� 9�����>,<-�������,<-���B����
��,.����������-�����C

�B�-��� ���������7��������������������������������,��,�������C
!���:����������� ����������� ������������/F�������-��7��� ��,�����������-�,�������.<�

��7������ ��� �� ����������� ��G��� ���������� .���� �������%�� ���,�������%�� ��
�������%�� ��� 	��(�	0�� ��,� ��,�� ��� �� ��.����� �� �� ����������  9����� �%�
��,.��9-���� .���� �� �4.�����%�� ��� ���-������ .����������� �� �,����� �� 5������
����/F�����&�����C



!���� :� �� ��7����� ��� ���� ������ �� ������� ��������� ���7�  ����� ����-L�� ��� ���,�� ��
����/F�����&������:����4����C

!�H� :� ���� ���������� .��-������ ���� �������� �� �� ��� ��� ���"� @$�� .��������3��� �
����,�����%�� ��� ����,�� ����/����� ��� ����,������ :� ���� ���4����� �
	�,.��-��������5�����C

!H�:����������,������������,���������/F�����&������:����4������.�������7���� ��,�
�����������H�������"�'$�������,�����7�M�����/�������/����������������"

K�1$�
����.<���������������H��������%���.��������%�����.��3���������3�
�������������,������  ���������������%��������%������,��,����������������
.������� ��� ����,�����%�� .��������� �,.�����7� ���� ���,����� ����,7����� ��
.�����"

K� )$� 
�� ���� ��� �� ���� ��� ������� !��� �� �%�� ��/�����3��%��� ��� .��3�� ��
����3��������������������������,���-���,���.���F����������������.���������
����/F����� �������,.�����7����� ���,���������,7��������.�����"

K� J$� ��-��7� �� ���� �����-��� �� ���,�� ��� ���.������������� ��� �
	�,.��-��������5��������������F������������������.���.��3���������,�����"

�����53����������%��������������7���,���/���������/������ ��,�6
��:�.������� ������.���,�������&��,��7�������	�������������8����6

�B��������������.����������������,�����%�������/F����� ���������������.��������
>���������7����B����.������.�����7�.������ �������5�������T�,���/��%���������
�����,����7�������������%�����7���������������%�����-���,�����A���� �����C

�B������������,���/���������������%������������%�����	�����������	���������������
�	0�� �� ������������� .����7� ������ �� �G,���� ��� ���� �������%�� ���������� .��
,���� ��� �,.����%��� -��� ���������� ��� 	�,.��-����� ��� �������%�� 	��������� :
	�	���:����4��H������,����G,�������	�,.��-��������5�����C

�B� .������� ��,� .������� ��� ��,���/��%�� �%�� ���������� ���%�� �� R������S� ��
.����������� ������C

�B� ��� ���� ���,������ �� ����,�����%�� ��-����� .���� ������������  ����7� ���.��9-��
.������-����%����������������������������/���.����.��3����������������"�

���:�����������%����,.�� �����6
�B��%����-����������,���.���������/�����������,������%��M��,.�������<�������

����,������� ���7� ��,���/���� ����,�����,������ ������ ���� �� ������������
.����7���������	�	����.���,��������,.����%��-�����������"

���� :� ��� ��.<����� ��� ������� �� �� ��� ��� ���"� @$�� �� ����� �.<�� �� �,���%�� ��� .������
��������-��� ��-��7� ����,������ �� .�������� M� ���.������� O����� ��� &������3��%�
.������7��������,���%�����5�������T�,���/��%�C
Nova redação do inciso III, do art. 8º,  dada pela NPF 80/2010,  de 24.09.2008, em vigor a partir
de em 04.10.2010
Redação original em vigor no período de 04.12.2006 até 03.10.2010:
"III - na hipótese do inciso I do art. 6º, a ARE, após a emissão de parecer conclusivo, deverá
encaminhar o processo à Inspetoria Geral de Fiscalização para análise e emissão do Parecer
Homologação;"
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Nova redação do inciso IV, do art. 8º,  dada pela NPF 80/2010,  de 24.09.2008, em vigor a partir
de em 04.10.2010
Redação original em vigor no período de 04.12.2006 até 03.10.2010:
"IV - na hipótese do inciso II do art. 6º, a ARE, após a emissão de parecer conclusivo, deverá
encaminhá-lo à DRR, para emissão do Parecer Homologação do Delegado Regional da Receita. "
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Nova redação dada ao §10 do art. 11 dada pela NPF 87/2008,  de 03.10.2008, em vigor a partir de em
06.10.2008

Redação original em vigor no período de 04.12.2006 até 05.10.2008:
"§ 10 As alterações de sócios, endereço e ramo de atividade de empresa que exerça ou vá exercer qualquer das

atividades listadas no Anexo I, deverão ser encaminhadas para deferimento observando-se a competência decisória
prevista no art. 6º."
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K�J$���-�/���"
Revogado o §3º do art.12  pela NPF 87/2008,  de 03.10.2008, em vigor a partir de em 06.10.2008
Redação original em vigor no período de 04.12.2006 até 05.10.2008:
"§ 3º As alterações arquivadas na JUCEPAR, de empresas que estão no campo de incidência do ICMS e não

possuam inscrição estadual, bem como das que estejam canceladas ou baixadas no CAD/ICMS, deverão ser
encaminhadas mediante ofício ao Gabinete da Delegacia, que determinará a necessidade e oportunidade de ação
fiscal."
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��/���������-��%����������,��������M�����������/�,"

Renomeado de §4º para §3º do art.3º pela NPF 87/2008,  de 03.10.2008, em vigor a partir de em
06.10.2008

����� ,4�� � ��� ����������� ��� 	
5=� ��� ������3�� A��9����� ��� �,.������� ���%�� � �������
�4�����-�,����������������	������������	0�������.�������O�����������������%��D��O�(	�"

5��7/�� �� G����"� 
�� �����.����%��� ���%�� ���  ��%�� ��� �,.������� �� �������%�� ��������
�4����������-��7��������4�������	�����������	�����������������	0��������������7�����,����-�
�������%�����������.����������������,����������.����������������"

Nova redação do Art. 13  dada pela NPF 066/2010, em vigor a partir de 1º.09.2010
Texto anterior em vigor no período de 04.12.2006 até 31.08.2010:
Art. 13.  As alterações de CNPJ, natureza jurídica, incorporação, cisão ou fusão das sociedades, serão

efetuadas exclusivamente no Setor de Cadastro de ICMS da Inspetoria Geral de Arrecadação - IGA/SCI.
Parágrafo único. Na incorporação, cisão ou fusão de empresas deverão ser apresentados os seguintes

documentos:
a) requerimento, protocolizado no Sistema Integrado de Documentos;
b) ato societário devidamente arquivado na JUCEPAR (art. 1.150 da Lei n. 10.406 do Código Civil);
c) Certidão Simplificada da JUCEPAR, da empresa incorporadora ou da nova sociedade decorrente da

cisão ou fusão;
d) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ ou extrato da consulta realizada via

internet, no sitio da Receita Federal dos novos estabelecimentos.
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Nova redação dada às alíneas  "a" e "b" do §4º do  art. 18 dada pela NPF 87/2008,  de 03.10.2008, em
vigor a partir de em 06.10.2008

Redação original em vigor no período de 04.12.2006 até 05.10.2008:
"            a) por meio de edital publicado  no Diário Oficial do Estado - DOE, nas situações descritas nos incisos

I e IV, considerando-se o contribuinte notificado no dia da publicação do edital; 
                            b) conforme o previsto no inciso V do art. 604 do RICMS/01, nas situações dos incisos II, III e

V."
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Nova redação dada ao §6º do  art. 18 dada pela NPF 87/2008,  de 03.10.2008, em vigor a partir de em

06.10.2008
Redação original em vigor no período de 04.12.2006 até 05.10.2008:
"§ 6º A situação de cancelamento será considerada iniciada:
a) a partir do mês seguinte ao da apresentação da última GIA/ICMS ou GIA/ST com movimento, ou do último

recolhimento de GIA, para as hipóteses previstas nos incisos I e IV;
b) a partir da ciência do ato que determinou o cancelamento, para as  hipóteses previstas nos incisos II, III e V;
c) a partir da data de concessão da inscrição simplificada, para a hipótese prevista no inciso VI;
d) a partir da data de concessão da baixa simplificada, para a hipótese prevista no inciso VII;
e) a partir da data em que expirou o prazo de 180 dias da paralisação temporária, para a hipótese prevista no

inciso VIII."
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Redação original em vigor no período de 04.12.2006 até 05.10.2008:
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Nova redação dada ao inciso I dada pela NPF 83/2008,  em vigor a partir de 1º.10.2008
Redação anterior dada pela NPF 64/2008 de 17.07.2008, em vigor  de  24.07.2008 até 30.09.2008:
"I - para as empresas sob regime normal de tributação que nos últimos doze meses de movimento
apresentaram faturamento igual ou inferior a R$ 2,4 milhão e  empresas enquadradas no Simples Nacional,
exceto com atividade comercial enquadrada no Anexo I desta NPF:  "
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Revogado o item "d" do art. 27, pela NPF 010/2010 de 19.02.2010, surtindo efeitos a partir de 1º.03.2010.
Texto original acrescentando o item "d" ao art. 27, pela NPF 070/2008 de 1º.08.2008, em vigor no período de
08.08.2008 até 28.02.2010:
            "d) entrega da Declaração Fisco-Contábil - DFC, do exercício corrente;"

�B���-�/���
Revogado o item "e" do art. 27, pela NPF 010/2010 de 19.02.2010, surtindo efeitos a partir de 1º.03.2010.
Texto original acrescentando o item "e" ao art. 27, pela NPF 070/2008 de 1º.08.2008, em vigor no período de
08.08.2008 até 28.02.2010:

            "e) entrega das Guias de Informação das Operações e Prestações Interestaduais – GI/ICMS,
do exercício corrente;"
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Nova redação do art. 29 dada pela NPF 010/2010 de 19.02.2010, surtindo efeitos a
partir de 1º.03.2010.  
Redação anterior dada pela NPF 64/2008 de 17.07.2008, em vigor  de  24.07.2008 até
28.02.2010:
"Art. 29. A Inspetoria Regional de Fiscalização deverá analisar o processo, adotando
os seguintes procedimentos:
I - nos casos de processo de baixa efetuada por Formulário Eletrônico, verificar a
existência de Comando de Auditoria Fiscal – CAF, ou Ordem de Serviço de
Fiscalização - OSF aberta para o contribuinte, sendo que:
a) existindo CAF ou OSF aberta, emitir, ou reemitir a Relação de Irregularidades
Fiscais - RIF até a data da baixa, conforme o caso, abrindo OSF para o Auditor fiscal
responsável;
b) não existindo CAF ou OSF aberta para o contribuinte, a Inspetoria Regional de
Fiscalização deverá emitir a RIF até a data da baixa, determinando a realização
imediata das verificações fiscais ou incluindo na programação fiscal da DRR, por
meio de abertura de OSF, a fim de analisar os indícios de irregularidades apontadas
na SEFANET - Acompanhamento de Pedidos;
II - nos casos de processo de baixa efetuado por meio de DUC, deverá ser emitida a
Análise de Necessidade de Ação Fiscal - ANAF de que trata a NPA n. 002/2005,



adotando-se os seguintes procedimentos:
a) havendo indícios de irregularidade, a IRF deverá emitir a RIF até a data da baixa,

determinando a realização das verificações fiscais indicadas ou incluindo na
programação fiscal da DRR para verificação posterior;

b) inexistindo indícios de irregularidade, a IRF deverá propor o arquivamento do
processo, encaminhando-o ao Delegado Regional para anuência."
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Nova redação do art. 30 dada pela NPF 010/2010 de 19.02.2010, surtindo efeitos a
partir de 1º.03.2010.  
Redação anterior dada pela NPF 64/2008 de 17.07.2008, em vigor  de  24.07.2008 até
28.02.2010:
"Art. 30. O auditor fiscal designado deverá:
I - realizar as tarefas constantes da OSF e as demais verificações determinadas;
II - caso não sejam apresentados todos os livros e documentos fiscais solicitados,
necessários às tarefas previstas na OSF, devem ser adotados os seguintes
procedimentos:
a) tratando-se de documentos fiscais, observar o contido no art. 48, §§ 3° e 4° da Lei
n. 11.580/96;
b) tratando-se de livros fiscais, ou na impossibilidade de atender o previsto na alínea
"a", lavrar auto de infração, aplicando a penalidade prevista na Lei nº. 11.580/96 art.
55, § 1°, inciso XVI, alínea "a" ou inciso XIII, alínea "b".
III - após a conclusão da OSF:
a) lavrar termo fiscal de encerramento em livro próprio, circunstanciando os
trabalhos realizados, bem como as irregularidades apuradas;
b) devolver os livros e documentos fiscais e contábeis ao contribuinte, mediante Termo
de Devolução e Responsabilidade pela Guarda e Conservação de Livros e Documentos
Fiscais - Anexo VI, anexando ao processo cópia dos procedimentos adotados;
c) encaminhar o processo de exclusão, com indicação do número da OSF e cópia dos
demais procedimentos adotados, à ARE da jurisdição do contribuinte para arquivo."
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Nova redação da Seção VII dada pela NPF 64/2008 de 17.07.2008, em vigor  a partir de 24.07.2008.
Redação original de 28.11.2006, gerando efeitos no período de 04.11.2006 a 23.07.2008:
"SEÇÃO VII
DA EXCLUSÃO NO CAD/ICMS
Art. 24. A baixa de inscrição no CAD/ICMS deve ser requerida por meio de:
I - Formulário do Cadastro Eletrônico acessível no sitio da Secretaria de Estado da Fazenda -
www.fazenda.pr.gov.br, na área restrita da AR.internet, mediante código de acesso e senha do usuário
cadastrado; 
II - DUC, preenchido em duas vias sem rasuras, com assinatura do requerente e firma reconhecida,
devendo ser utilizado apenas nos casos de solicitação de baixa de inscrição cancelada ou paralisada no
CAD/ICMS; que terão a seguinte destinação:
a) 1a via - após o processamento e microfilmagem, será arquivada na ARE;
b) 2a via - contribuinte.

Art. 25. Por ocasião da baixa simplificada, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I - Termo de Responsabilidade e Relação de Documentos Fiscais, emitido pela internet, devidamente
assinado pela pessoa física responsável pela empresa, ou por seu procurador, se for o caso, e pelo
contabilista responsável, com reconhecimento de firma dos signatários;
II - todos os lacres do(s) equipamento(s) ECF, externos e internos, se for o caso, bem como a(s)
respectiva(s) Leitura(s) "X" do momento da cessação dos mesmos;
III - instrumento público de mandato, se for o caso.

§ 1° Os documentos referidos neste artigo poderão ser entregues, pessoalmente, na ARE do domicílio
tributário do requerente, ou via correio, até o 15° dia da solicitação.
§ 2° A não apresentação dos documentos implicará cancelamento da inscrição estadual, nos casos de
baixa simplificada, não sendo possível a sua reativação. 

Art. 26. Por ocasião da baixa de inscrição cancelada ou paralisada no CAD/ICMS, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:
I - para microempresas e empresas de pequeno porte e empresas sob regime normal de tributação que
nos últimos doze meses de movimento apresentaram faturamento igual ou inferior a R$ 1,8 milhão:
a) DUC;
b) Termo de Responsabilidade e Relação de Documentos Fiscais devidamente preenchido e assinado
pela pessoa física responsável pela empresa, com reconhecimento de firma do signatário - Anexo VIII;
c) para os usuários de equipamento ECF, o pedido de cessação de uso do (s) equipamento(s), nos



termos dos artigos 74 e seguintes da NPF n. 004/02, ou diploma legal que a substituir;
II - nos demais casos:
a) DUC;
b) Protocolo de Entrega de Documentos e Livros Fiscais devidamente preenchido e assinado pela
pessoa física responsável pela empresa - Anexo III;
c) livros fiscais;
d) notas fiscais utilizadas;
e) notas fiscais não utilizadas, devidamente relacionadas;
f) para os usuários de equipamento ECF, o pedido de cessação de uso do equipamento, nos termos dos
artigos 74 e seguintes da NPF n. 004/02, ou diploma legal que a substituir.

Art. 27. Por ocasião da solicitação de baixa da inscrição no CAD/ICMS, já deverão ter sido cumpridas
as seguintes obrigações acessórias:
I - entrega da Declaração Fisco-Contábil - DFC, do exercício corrente;
II - entrega das Guias de Informação das Operações e Prestações Interestaduais - GI/ICMS, do
exercício corrente;
III - entrega da GIA/ICMS, inclusive do mês corrente;
IV - entrega de arquivos magnéticos, inclusive do mês corrente;
V - para o contribuinte credenciado a intervir em ECF, a solicitação do descredenciamento e a
devolução dos lacres, utilizados ou não, e atestados de intervenção técnica, conforme previsto no artigo
103, inciso VII, da NPF n. 004/02, ou diploma legal que a substituir;
VI - cessação de uso de ECF, se for o caso.

§ 1° A empresa que efetuar a apuração e o recolhimento centralizado do imposto num único
estabelecimento, por ocasião do pedido de exclusão do estabelecimento centralizador, deverá indicar
qual será o novo centralizador.
§ 2° A situação de baixa será considerada:
a) a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da data do pedido de baixa, para a hipótese prevista
no art. 25;
b) a partir da data do protocolo do pedido de baixa, para a hipótese prevista no art. 26. 

Art. 28. A ARE procederá da seguinte forma:
I - pedidos feitos por meio do Formulário Eletrônico:
a) verificar se as assinaturas estão com firma reconhecida;
b) confirmar, na SEFANET, a entrega do Termo de Responsabilidade e Relação de Documentos Fiscais;
c) quando houver cessação de uso de ECF, conferir:
1. se as informações de identificação do equipamento – marca, modelo, número de fabricação, número
de ordem e o GT final, foram informados de acordo com a Leitura “X” enviada pelo solicitante e
providenciar as correções no sistema ECF, se for o caso;
2. se a numeração do(s) lacre(s) enviado(s) pelo solicitante está (ão) de acordo com a numeração
informada no Formulário Eletrônico.
d) nos casos de ausência de alertas na SEFANET - Acompanhamento de Pedidos, arquivar o Termo de
Responsabilidade e a Relação de Documentos Fiscais no dossiê do contribuinte;
e) nos casos em que houver indicação de alertas no Acompanhamento de Pedidos na SEFANET,
protocolizar cópia dos documentos apresentados no Sistema Integrado de Documentos - SID,
informando o número do protocolo na SEFANET - Acompanhamento de Pedidos, exceto nos casos em
que o único indicativo referir-se ao faturamento da empresa, quando deverá ser tomada a providência
descrita na alínea anterior;
f) encaminhar o SID à Inspetoria Regional de Fiscalização e os originais do Termo de Responsabilidade
e da Relação de Documentos Fiscais ao dossiê do contribuinte; 
II - pedidos feitos por meio do DUC:
a) verificar o correto preenchimento do formulário;
b) verificar se a assinatura está com firma reconhecida; 
c) protocolizar o processo no SID;
d) confrontar os documentos fiscais com as AIDF concedidas;
e) reter e inutilizar os documentos fiscais em branco, preenchendo o Termo de Retenção e Inutilização
de Documentos Fiscais - Anexo V;



f) verificar se a cessação do uso do (s) ECF (s) foi protocolizada;
g) encaminhar à Inspetoria Regional de Fiscalização para análise, anexando cópia da 1ª via do DUC e
os documentos previstos no inciso II do art. 26, exceto em relação aos casos previstos no inciso I do art.
26, que deverão ter seu processo arquivado.

Art. 29. A Inspetoria Regional de Fiscalização deverá analisar o processo, adotando os seguintes
procedimentos:
I - nos casos de processo de baixa efetuada por Formulário Eletrônico, verificar a existência de
Comando de Auditoria Fiscal – CAF, ou Ordem de Serviço de Fiscalização - OSF aberta para o
contribuinte, sendo que:
a) existindo CAF ou OSF aberta, emitir, ou reemitir a Relação de Irregularidades Fiscais - RIF até a
data da baixa, conforme o caso, abrindo OSF para o Auditor fiscal responsável;
b) não existindo CAF ou OSF aberta para o contribuinte, a Inspetoria Regional de Fiscalização deverá
emitir a RIF até a data da baixa, determinando a realização imediata das verificações fiscais ou
incluindo na programação fiscal da DRR, por meio de abertura de OSF, a fim de analisar os indícios de
irregularidades apontadas na SEFANET - Acompanhamento de Pedidos;
II - nos casos de processo de baixa efetuado por meio de DUC, deverá ser emitida a Análise de
Necessidade de Ação Fiscal - ANAF de que trata a NPA n. 002/2005, adotando-se os seguintes
procedimentos:
a) havendo indícios de irregularidade, a IRF deverá emitir a RIF até a data da baixa, determinando a
realização das verificações fiscais indicadas ou incluindo na programação fiscal da DRR para
verificação posterior;
b) inexistindo indícios de irregularidade, a IRF deverá propor o arquivamento do processo,
encaminhando-o ao Delegado Regional para anuência.

Art. 30. O auditor fiscal designado deverá:
I - realizar as tarefas constantes da OSF e as demais verificações determinadas;
II - caso não sejam apresentados todos os livros e documentos fiscais solicitados, necessários às tarefas
previstas na OSF, devem ser adotados os seguintes procedimentos:
a) tratando-se de documentos fiscais, observar o contido no art. 48, §§ 3° e 4° da Lei n. 11.580/96;
b) tratando-se de livros fiscais, ou na impossibilidade de atender o previsto na alínea "a", lavrar auto
de infração, aplicando a penalidade prevista na Lei nº. 11.580/96 art. 55, § 1°, inciso XVI, alínea "a" ou
a penalidade prevista na Lei nº. 11.580/96, art. 55, § 1°, inciso XIII, alínea "b".
III - após a conclusão da OSF:
a) lavrar termo fiscal de encerramento em livro próprio, circunstanciando os trabalhos realizados, bem
como as irregularidades apuradas;
b) devolver os livros e documentos fiscais e contábeis ao contribuinte, mediante Termo de Devolução e
Responsabilidade pela Guarda e Conservação de Livros e Documentos Fiscais - Anexo VI, anexando ao
processo cópia dos procedimentos adotados;
c) encaminhar o processo de exclusão, com indicação do número da OSF e cópia dos demais
procedimentos adotados, à ARE da jurisdição do contribuinte para arquivo.

Art. 31. Por ocasião da baixa de inscrição estadual cancelada ou paralisada, no caso de não
apresentação dos documentos previstos no art. 26, a ARE encaminhará o protocolo, com os documentos
de que tratam os §§ 3° a 5° do art. 574 do RICMS/01, à DRR, para processamento do Ato de
Inidoneidade no sistema CELEPAR, o qual deverá ser publicado no DOE.

Art. 32. Por ocasião da baixa de inscrição estadual ativa de que trata o art. 25, deverá ser informado no
formulário de cadastro eletrônico, o extravio de documentos fiscais, utilizados ou não, bem como os
documentos em branco, que serão considerados inidôneos, a partir da data do registro das informações
quanto à situação informada.

§ 1° Para fins de publicidade dos documentos fiscais referido no “caput” deste artigo, será publicado
no DOE um Ato de Inidoneidade gerado automaticamente.
§ 2° Aplica-se, no que couber o contido no art. 574 do RICMS/01.

Art. 33. Os documentos fiscais não utilizados que ficarem sob a responsabilidade do contribuinte,



deverão ser inutilizados mediante corte transversal, preservando-se o número do documento e
cabeçalho.

Art. 34. Por ocasião da baixa da inscrição estadual por formulário eletrônico, caso haja equipamento(s)
ECF(s) ativo(s), o solicitante deverá utilizar os procedimentos disponibilizados para cessar o uso de
todos os equipamentos. Para isto, basta indicar o GT Final, obtido por meio da Leitura “X” efetuada no
momento da cessação, bem como o número de todos os lacres retirados de cada equipamento, além de
remeter à ARE de seu domicílio tributário, o mencionado no inciso II do art. 25.

Art. 35. A dispensa de entrega, no momento da baixa, dos livros, notas e demais documentos fiscais, não
impede que estes sejam solicitados posteriormente pelo fisco, nos termos do parágrafo único do art.
195(6) do Código Tributário Nacional e art. 1.194(7) do Código Civil.

Art. 36. Nos casos de baixa de inscrição estadual cancelada, quando for constatado indício de atividade
no período em que o estabelecimento esteve cancelado, a reativação ficará a critério do Delegado
Regional, sendo necessária a apresentação da GIA/ICMS, quando devida.
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Nova redação dada ao anexo I, pela NPF 36/2009, de 27.04.2009, surtindo efeitos a partir de 1º.05.2009.
Redações anteriores:
a) original em vigor no período de 4.12.2006 até 11.02.2007:

                                                ANEXO I

                        CÓDIGOS DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

1561-0 Usinas de açúcar;

1562-8/01 Refino e moagem de açúcar;

2340-0/00 Fabricação de álcool;

2481-3/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas;

5050-4/00 Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para
veículos automotores;

5151-9/01 Comércio atacadista de álcool carburante, gasolina e
demais derivados de petróleo - exceto transportador
retalhista (TRR) e lubrificantes;

5151-9/02 Comércio atacadista de combustíveis realizado por
transportador retalhista (TRR);

5151-9/03 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP);

5154-3/02 Comércio atacadista de resinas e elastômeros;

5154-3/03 Comércio atacadista de solventes;

5154-3/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos.

b)dada pela NPF 10/2007 de 08.02.2007 no período de 12.02.2007 até 30.04.2009:
                                                            "ANEXO I
                                                CÓDIGOS DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

CNAE 2.0 DESCRIÇÃO

1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto; 

1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado; 

1931-4/00 Fabricação de álcool;

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas;

4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos
automotores;

4681-8/01 Comércio atacadista de álcool carburante,
biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo,
exceto lubrificantes, não realizado por
transportador retalhista (TRR);

4681-8/02 Comércio atacadista de combustíveis realizado por
transportador retalhista (TRR);

4682-6/00 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo
(GLP);

4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros;

4684-2/02 Comércio atacadista de solventes;



4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e
petroquímicos não especificados anteriormente. 



ANEXO II

2

Agência de Rendas:

Protocolo SID nº CAD-ICMS

MUNICÍPIO

Relação de Despesas:

Valor Descrição Valor Descrição Valor Descrição Valor

Condominio Salários Pro-labore

Energia Telefone Impos tos

total 

(   )  Próprio (   )  Alugado

(   )  Não

(   )  Não

(   )  Não
A atividade econôm ica constatada coincide com a declarada? (   )  Não

(   )  NÃO

(   )  Não

(   )  Não

R$

R$

Foi constatado exis tência de Bens  do Ativo fixo sem NFs.? (   )  Não

R$

Valor total do Auto de Infração R$

(   ) DESFAVORÁVEL

RG:

EMPRESA:

CNPJ

TERMO DE DILIGÊNCIA FISCAL

O endereço localizado coincide com o declarado?

O local é adequado ao ramo de atividade declarado?

Qual o número da inscrição estadual? 

Descrição

OBRIGATORIEDADE DE ECF - ANÁLISE

 Concessão de inscrição estadual

Contador

 Revalidação de inscrição (diligência pos tergada)

Aluguel

Foi requerida a baixa ou mudança de endereço?

(   )  SimFoi constatado estoques de mercadorias desacobertados de NFs  ?

(   )  Sim

 Alteração de endereço ou atividade econômica
 Mudança de município

Qual o ramo de atividade econômica? 

INFORMAÇÕES SOBRE O LOCAL DO ESTABELECIMENTO

Outros

EXISTÊNCIA DE OUTRO ESTABELECIMENTO NO LOCAL

(   )  Sim

O prédio é:

(   )  Sim

(   )  Sim

OBJETIVOS DA DILIGÊNCIA

Qual o seu nome empresarial? 

Exis te outro es tabelecimento no mesmo local? (   )  SIM

 Cancelam ento de inscrição 

 Reativação de inscrição 

 Emissão de AIDF Modelo-1(inscrição estadual c/diligência dispensada ou postergada)

Foi constatado o desaparecimento do contribuinte? (   )  Sim

BENS DO ATIVO FIXO

(   )  Sim

Valor das mercadorias  sem documento fiscal - Relação Anexa

MERCADORIAS NO ESTABELECIMENTO

Auto de Infração Lavrado nº

Valor total do Auto de Infração

(   ) FAVORÁVEL

De acordo: ____/______________/2.00___

Valor dos bens conforme relação anexa

Auto de Infração Lavrado nº

Chefe da Agência de Rendas

PARECER:

Em: _____/_________/2.00__

Auditor Fiscal

Concessão de inscrição estadualCancelamento de inscriçãoReativação de inscriçãoAlteração de endereçoAlteração de Atividade Econômica

ARE



ANEXO III

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS E LIVROS FISCAIS
Contribuinte
CAD/ICMS Município
Contador
(    (
)

DUC - Em 2  vias (preencher os quadros 02, 03 e 10)

  (    ) Livros Registros de Entradas de Mercadorias n.s:

  (    ) Livros Registros de Saídas de Mercadorias n.s:
  (    ) Livros Registros de Controle da Produção e do Estoque n.s:
  (    ) Livros Registros de Impressão de Documentos Fiscais n.s:
  (    ) Livros RUDFTO n.s:
  (    ) Livros Registros de Inventário n.s:
  (    ) Livros Registros de Apuração do ICMS n.s:
  (    ) Livros Registros de Movimentação de Combustíveis n.s:
  (    ) Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP
  (    ) DFC – Declaração Fisco Contábil do exercício
  (    ) Pedido de Cessação de Uso de  ECF - Quantidade de Pedidos:
  (    ) Comunicado  de  extravio  de  Livros  e  Doc.  Fiscais  (inciso  II  do art.  12  e  §  5º  do art.  574  do

RICMS/01)
  (    ) Notas fiscais de entrada dos últimos 5 anos 
  (    ) Notas Fiscais de entrada emitidas nos últimos 5 anos

FORMULÁRIOS E DOCUMENTOS FISCAIS ENTREGUES
Modelo Série Numeração Autorização Data

A
A
A
A

Ag. de Rendas de __________________________,  ________ de ________________ de _______

Contribuinte Funcionário

3

Agência de Rendas:Protocolo SID nº CAD-IDMCSMUNICÍPIO

Sistema CIF, FIR e IVASite da Receita Federal: situação cadastral dos sócios e ou procuradoresSite da Receita Federal: situação cadastral de outros est abelecimentos da requerente

Verificado a correção do endereço indicadoVerificado a estrut ura física do imóvelAnalisado a compatibilidade do capital social em relação a atividade a ser desenvolvida.Verificado a existência de outro contri buinte no local

O pedido está em condições de atendimentoO pedido deve ser  indiferido
De acordo: ____/______________/2.00___

RG:

TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCALPEDIDO DE INSCRIÇÃO OU REATIVAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CAD/ICMS

  Informação:
CONCLUSÃO

EMPRESA:CNPJASPECTOS FORMAIS

PESQUISAS REALIZADAS

Foram anexados os documentos fiscais exigidos na NPF nº
O DUC f oi preenchido corret amenteCoferido as assinaturas do DUC

DILIGÊNCIAS REALIZADAS

  Informação:

  Informação:

  Informação:
Em: _____/_________/2.00__Auditor Fiscal Chefe da Agência de Rendas
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Cadastro de Contribuintes do 

ANEXO IV

1. INSCRIÇÃO CNPJ 

                              
2. COMPROVANTE                  /       -

DOCUMENTO COMPLEMENTAR DE CADASTRO - DCC

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO ESTABELECIMENTO

01. DESCRIÇÃO DA  ATIVIDADE ECONÔMICA DA EMPRESA

02. CÓDIGO CNAE-FISCAL (para uso exclusivo da Repartição Fazendária)

03. DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE SECUNDÁRIA DO ESTABELECIMENTO

04. CÓDIGO CNAE-FISCAL (para uso exclusivo da Repartição Fazendária)

4. REPRESENTANTE DO SÓCIO (obrigatório quando sócio não reside no Brasil)

    
        CPF                            CNPJ

05. TIPO E NOME DO LOGRADOURO (Endereço Residencial)

06. NÚMERO 07. COMPLEMENTO 08. CEP

09. BAIRRO/DISTRITO 10. MUNICÍPIO 11. UF

02. Nº. DOCUMENTO DE IDENTIDADE
03. ÓRGÃO EMISSOR 04. UF

12. E.MAIL 13. DATA DE ENTRADA (DDMMAAAA)

5. QUALIFICAÇÃO DO PROCURADOR DA EMPRESA

 PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO: até

6. RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
01. NOME

02. LOCAL E DATA 03. ASSINATURA 

7. PARA USO EXCLUSIVO DA REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA

   

01. NOME

03. DATA

02. RG N./ESTADO

04. ASSINATURA



ANEXO V

TERMO DE RETENÇÃO E INUTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS

Tendo em vista que o contribuinte acima identificado solicitou sua exclusão do
CAD/ICMS, através do processo protocolado sob n. __________________ nesta ARE,
efetuamos a  RETENÇÃO e a conseqüente  INUTILIZAÇÃO dos seguintes documentos
fiscais apresentados em branco:

FORMULÁRIOS E DOCUMENTOS FISCAIS EM BRANCO
Modelo Série Numeração Autorização Data

A
A
A
A
A
A
A
A

ARE de ________________________, em _____ de _____________ de ______.
Auditor Fiscal

Nome:

RG:                                 Cargo:
__________________________

Assinatura

5



ANEXO VI

TERMO DE DEVOLUÇÃO E RESPONSABILIDADE PELA GUARDA E
CONSERVAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

TERMO DE DEVOLUÇÃO
Considerando o contido no Protocolo-SID n. _____________________, efetuamos a DEVOLUÇÃO
nesta  oportunidade,  de  todos os  livros  e  documentos  fiscais  apresentados  no  PROTOCOLO  DE
ENTREGA  DE  DOCUMENTOS  E  LIVROS  FISCAIS,  exceto  os  constantes  no  TERMO  DE
RETENÇÃO E INUTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS, emitido em ___/___/______. 

________________________________
Auditor Fiscal – Carimbo e Assinatura

TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA GUARDA E CONSERVAÇÃO
Nesta  data  recebi  os  documentos  acima  referidos,  os  quais  ficarão  sob  minha  guarda  e

responsabilidade,  comprometendo-me  a  conservá-los  pelo  prazo  mínimo  de  05  (cinco)  anos,
concordando em exibi-los  ao  fisco sempre  que  solicitado,  além de  comunicar  minha  mudança  de
endereço, se ocorrer.

NOME: ___________________________________________________________
CPF/MF: _____________________________          RG: ____________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________
CIDADE: ____________________________ FONE: (_________) ___________

___________________, ________ de ________________ de _______

________________________________
Assinatura
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ANEXO VII

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado
Cadastro de Contribuintes do ICMS 

CICAD 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD 

Inscrição no Cad.ICMS/PR 

NNNNNNNN-NN

Inscrição CNPJ 

NN.NNN.NNN/NNNN-NN

Início das Atividades 

MM/AAAA

Empresa / Estabelecimento 
Nome Empresarial 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

Qualificação 
 Situação Atual 

 Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do Estabelecimento 

Atividade Econômica Secundária do Estabelecimento 

Quadro Societário 
Tipo 

Inscrição 

Nome Completo / Nome Empresarial 

Qualificação 

Este CICAD tem validade até dd/mm/aaaa.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

������������	�
�
��	��	������������������
��
���	�
�����������������������

���������	
��������������

�����������	�
����
����������
�	
�
��������������������

�������	�
�������������	������	�
 �
���������!����

7



ANEXO VIII
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Contribuinte:
CAD/ICMS: Município:
Contador:

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DO ESTABELECIMENTO
(       ) Livros Registros de Entradas de Mercadorias n.(s):
(       ) Livros Registros de Saídas de Mercadorias n.(s):
(       ) Livros Registros de Entrada Controle da Produção e do Estoque n.(s):
(       ) Livros Registros de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências n.(s):
(       ) Livros Registros de Inventário n.(s):
(       ) Livros Registros de Apuração do ICMS n.(s):
(       ) Livros Registros de Movimentação de Combustíveis n.(s):
(       ) Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente – CIAP
(       ) Notas Fiscais de aquisição dos últimos 5 (cinco) anos
(       ) Notas Fiscais de entrada emitidas nos últimos 5 (cinco) anos

FORMULÁRIOS E DOCUMENTOS FISCAIS

MOD SÉRIE NUMERAÇÃO AIDF n. DATA UTILIZADOS NÃO UTILIZADOS EXTRAVIADOS
a a a a
a a a a
a a a a
a a a a
a a a a
a a a a
a a a a
a a a a

Comprometo-me a inutilizar os documentos fiscais relacionados na coluna “não utilizados” do quadro
acima.

Em  relação  aos  livros  e  documentos  fiscais  utilizados,  comprometo-me  a  conservá-los  pelo  prazo
prescricional  (5 anos), conforme art.  101, parágrafo único do RICMS/01/2001,  art.  195, parágrafo único do
Código Tributário Nacional e art. 1.194 do Código Civil, ciente de que deverei exibi-los ao fisco sempre que
solicitados.

Os documentos relacionados neste anexo estão a disposição no endereço abaixo,:

Endereço:________________________________________________
Bairro:_________________________________
Município:______________________________________  UF:_____
Telefone:_______________________________

Comprometo-me a comunicar ao fisco qualquer alteração de endereço ou telefone.
Declaro, sob as penas da Lei, em especial ao contido nos Artigos 299 do Código Penal e 219 do Código

Civil, que as informações prestadas neste anexo são verdadeiras.

Local: __________________________________________________________ Data: ___/__/____
Nome: __________________________________________________________ CPF:_____________________

________________________________________________.
Assinatura (com firma reconhecida)

__________________________________________________________________________________________
RICMS/01 Art. 101. As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não, responsáveis, na forma da legislação, estão obrigadas ao cumprimento
das obrigações tributárias acessórias, estabelecidas neste Regulamento (art. 46 da Lei n. 11.580/96).
Parágrafo único. Os livros e documentos fiscais deverão ser conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das
operações ou prestações a que se refiram (art. 195, parágrafo único do Código Tributário Nacional).
CC Art. 1.194. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e mais
papéis concernentes à sua atividade, enquanto não ocorrer prescrição ou decadência no tocante aos atos neles consignados. 
CTN Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não tem aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de
examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da
obrigação destes de exibi-los.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados
até que ocorra a prescrição  dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.
CC Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
CP Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

8


